
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GONTRATO NO 1OO/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA

SISTEMA MÓVEIS EIRELI - EPP PARA
o FoRNEC¡MENTO E INSTALAçAO DE

POLTRONAS E CADEIRAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Fornecimento e instalação de poltronas e- de- cadeiras para a u¡idade

Regionat de ttuveiava (UR.17i,_O.ut? á Un¡6"d" Regional de Santos (UR'20) e

pãä 
""ioque 

da Oiretor¡a de'll/lateriais deste Tribunal, conforme especificações

tonstantes do Memorial Descritivo - Anexo I do Edital.

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como se nele

estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 52119 e seus Anexos;

ui eroposta de 04 de outubro de 201g, apresentada pela G9NTRATADA;

c) Ata da sessão do Pregäo Eletrônico no 52119'

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana'

315, Centro, Säo Páulo, Capital, nesie ato representado pelo seu Diretor Técnico do

Departamento Ceraiãe'nOministração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, R'G'

1g.i46.i4g-7 SSP/SP e C.P.É. 075.2gg'248-18, conforme delegação de

competência fixada p"t", Resoluções no 1/97, publicada no DOE de 08/03/97' e no

4/97, publicada no fiOE O" 2)l}ilg7, e Ato no 1.917115, publicado no DOE.de 8 de

outubro de 201s, doiavante designado GONTRATANTE, e a empresa slsrEMA

lvl-õüffS EtRELt -ËpÞ, ¡ntcrita nä CNPJ sob no 96'669.676/0001-41, com sede na

Rua Claudio Rossi, n9 9'65, Bairro Jardim da Gloria, São Paulo/SP' CEP 01547-000'

¡àpi"tãniuda na forma de seu Ato Constitutivo pela Sra' Erica Maria Angeliere

Monteiro de Otiveirà, RC no 17.120.020-2 SSP/SP e CPF n' 113'880'068-63' na

qualidade de vencédora do Pregão Eletrônico no 52119, doravante denominada

GoNTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8'666, de 21 de junho de 1993' e

ãtteraçoes, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, firmam o presente

contrato, autorizadä pãrå-r*."rentíssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos

do sEl - Processo no 977812019-01, com as seguintes cláusulas:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3- o valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas

condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal no

8.666/93.

1.4- Locais de entrega:

CLÁUSULA SEGUNDA

Dos PRAzos DE vlGÊNclA, DE EMlssÄõ DA AuroRlz4çio-lâltll'l^clo
DO FORNECIMENiO, Oe rÑrnecA, DoS RECEBIMENTOS PROVISoR¡O E

DEFiNITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

2.1- Avigência deSte contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário

oficial do Estado de são Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

2.2- O prazo para o fornecimento e instalação do objeto será de até 45 (quarenta

e cinco) dias 
"orr¡¿oi 

contados da dad indicada pelo CONTRATANTE na

Autorização para inrc¡o do Fornecimento (AlF), 1.s.ï expedida em até 10 (dez)

dias da publicaçäo do extrato deste contrâto no Diário Oficial do Estado de São

Paulo.

2.3- AGomissão de Fiscalização expedirá, em 5-(cinco) dias do igrrngcilento e

instalação Oo oUieto, o f"tto de Recebimento Piovisório e, 10 (dez) dias após

o recebimento prouisorio e o cumprimento das condiçöes estabelecidas na cláusula

Terceira, o Termo de Recebimento Definitivo;

a) As condições para a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e

Definitivo e Oemais condições de fornecimento estão dispostas na Cláusula

a) Tribunal de contas do Estado de são Paulo - unidade Regional de

Ituverava (UR'î7):

Rua Dom Pedro l, no 520, Estância do sol, em ltuverava/sP - cEP: 14500-000;

b) Tribunal de contas do Estado de são Paulo - unidade Regional de santos

(uR-20)

Avenida washington Luiz, no 299, Boqueirão, em santos/sP - cEP: 1 1055-001 ;

c) Tribunal de contas do Estado de são Paulo - Diretoria de Materiais

(Gapital):

RuaVenceslauBrás,no183,Centro,SãoPaulo/SP-CEP:01016-000

Terceira.
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2.4- O prazo de garantia do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses'

contaãoå a partir da-Jata de emissáo do Termo de Recebimento Definitivo;

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a GONTRATADA obriga-se a repor

as peças/componentes e os aðessórios danificados' no prazo de até 15

(quinze) dias ðorridos, a partir do recebimento por ela da comunicação por

escrito. Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos

produtos, d;il1" o þrr=o de vigência d'a garantia, correrão por conta da

CONTRATADA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA TERCEIRA

coNDlçoES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E DE

SANEAMENTO DE IRREGU LARIDADES

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado' conforme

especificaçöes e 
"onJiçO"t 

Ëstabelecidas no Editai, em seus anexos e na proposta

apresentada, prevalécendo, no caso de divergência, as especificaçöes e condiçöes

estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.1- Correrão por conta da CoNTRATADA as despesas para efetivo atendimento

ão oOjeto licitado, tui, "oto 
embalagens, Seguro, transporte, tributos' encargos

trabalhistas e previdenciários, e a entrãga deveiá ocorrer sem prejuízo dos serviços

normais do CONTRATANTE;

3.2- o objeto será recebido por Gomissäo de Fiscalizaçäo designada pelo

CONTRATANTE, qr" á*p"Oirá ä Autorizaçâo para lnício do Fornecimento e os

i"*o= de Recebimento Provisório e Definitivo'

3.3- O fornecimento/instalação deverá ser agendado junto à Gomissäo de

fiscatização pelos canais de ðomunicação tratados entre as partes;

3.3.1- Para as entregas realizadas no município de são Paulo: o local de carga e

descarga encontra-sË-ãentro da ZMRC (Zona'de rr/áxima Restrição de circulação)

;;J"'a:p"rtanto, à legislação do município de São Paulo'

3.4- Executado, o objeto será recebido pela comissäo de Fiscalizaçäo:

3.4.1. Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 5

(cinco) dias após't 
"ñir"gá 

do objeto completamente montado' instalado e em

perfeitas condiçöes;

3.4.2-Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo' em 10 (dez)

dias da expedição ão Í"t.o de Recebimento Provisório, passando então a fluir o

prazo de garantia do objeto;
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a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância' no

ql" 
"olOár, 

das Oispõs¡coes da Ordem de Serviço no GP-0212001 expedida

ö"ró cor.¡rnernÑiÊ 1än"*" ao Editat), desde- qu.e a comissão de

Fisãal¡zacão tenha aproiado a completa adequaçäo do objeto aos termos

contratuais;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura

"ntr"gr" 
à com¡ssão de Fiscalizaçäo será encaminhada a pagamento'

3.5- constatadas irregularidades no objeto, a comissão de Fiscalização' sem

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

3.5.1- Rejeitá-lo no todO ou em parte se näo corresponder às especificações do

MemorialDescritivo_AnexoldoEdital,determinandosuasubstituição/
correçäo;

3.5.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de

partes;

3.5.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela CoNTRATADA, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos da data do recebimento por ela da

notificação por esðrito, mantido o preço inicialmente ofertado'

3.6-orecebimentodefinitivonäoeximeaCONTRATADAdeSua
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos

produtos entregues.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.3- Os documentos de cobrança deverão ser entregues para a Gomissão de

4.1- O preço unitário a ser pago para o ltem 01 (Poltrona Giratória) é de R$ 348'00

(trezentos e quarentã e oito rõais), para o ltem 2 (Cadeìra de Aproximaçäo) é de

R$ 228,00 (duzentos e vinte e oiio reais), para o item g (Cadeira de Copa) é de

R$ 180,00 (cento e oitenta reais)'

4.2- O valor total do presente contrato é de R$ 65'232,00 (sessenta e cinco mil

duzentos e trinta "ïoit 
ieais¡, o qual correrá por conta da Funcional Programática

01 .032.020 0.4821 - Elemento : 4'4'90'52'32'

Fiscalização.
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4.4.o(s)pagamento(s)será(ão)efetuado(s)pelaTesourariadoGONTRATANTE'
no prazo de 15 (quinze) dias.. 

"on¡ãor,'cbntados 
da emissão do Termo de

Recebimento Provisório, mediante depÓsito em conta corrente em nome da

GoNTRATADA no gãn"b do Brasil s.R., desde que a correspondente nota

fìstal/fatura tenha sido emitida sem incorreçöes'

4.5- Näo será iniciada a contagem de ptazo para pagamento, caso os documentos

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou

irregularidao"r, ."nãã ãe 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Comissäo de

fitó"ti."ção, o prazo para sua regularização'

4.6- Caso a GONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o

prazopara pagam"Àtà-t*a recontådo a partir da data da sua apresentaçäo'

4.7- Acontagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE'

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário' o

pagamento o.orr"ia nð primeirð dia útil imediatamente subsequente'

4.9- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, os contribuintes que, inOepenJðntemðnte da atividade econÖmica exercida'

realizem operaçou, ããstinaOas à Administração Pública direta ou indireta'

4.10- constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros

em nome oa coñäÃrÄoR no,'c"ååä. rnfbrriativo de créditos não Quitados de

órgãos e Entidadås-ÈstaOuais Oo fstaOo de Säo Paulo - CADIN ESTADUAL''

a.11-o(s)pagamento(s)respeitarão,ainda,asdisposiçõesdotermocontratuale,no
que couber, a Orãe-Ã'ãe Serviço ep- Å" Oát2001 äo iOnfnnfANTE - Anexo V do

Edital.

4.12. No caso de a GONTRATADA estar em situaçäo de recuperação iudicial'

deverá apresentar O"ciaráCao, relatório ou documento equivalente de seu

administrador ¡uOicial ãu t" o administrador judicial for pessoa jurídica' do

orofissional responsável pela condução áo pto."tto, de que está cumprindo o plano

ä" t".up"tação judicial'

4.1g- No caso de a GoNTRATADA estar em situação de recuperaçäo

extrajudicial, junto com os demais a*prouuntes, deverá apresentar comprovação

documental de qr" 
-ãtte 

cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação

extrajudicial.

4.'14- Anão apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4'12 e 4'13

assegura ao co¡iiäre¡lre o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

pagamentos seguintes'

4.15- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da GoNTRATADA'

incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,

bem como .¡uros moraiório., a razáo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
;;pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado'

4.16- Näo será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em

virtude da aplicaçaó ãã nesolução no 5, äe-1o de setembro de 1993, alterada pela

Resolução no 3/2008'

CLAUSULA QUINTA
oBRIGAçöes on GoNTRATADA

Além das disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital' a

CONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o ptazo de vigência deste contrato, em compatibilidade

com as obrigações òoi "r"' 
assumidas] todas as condiçöes de qualificação e

ñåUilitãçao 
"*igiâar 

no respectivo procedimento licitatório'

5.2- Arcar com aS despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do

objeto, inclusive ã, 'O".orrentes da devolu!ão e reposição das mercadorias

reóusadas por näo atenderem ao edital'

5.3- Estar ciente de que a comissäo de Fiscalização poderá, quando julgar

necessário, exigir " 
."1ãðao dos fabricantes e respectivos endereços' comprovantes

de compra, assim como ôs tipos e características dos componentes utilizados'

5.4- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos' na estrita

observânòia da legislação pertinente em vigor'

5.5- Assegurar ao GONTRATANTE o prazo de garantia especificado'

5.6-Responderpelosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscais'comerciais
resultantes da execução deste contrato;

5.6.1- A inadimplência da CoNTRATADA näo transfere ao CoNTRATANTE a

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato'

5.7- Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua órfp" ou dolo na execução do objeto, não. excluindo ou

reduzindo essa reiponàanilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE.
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5.9- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá

comprovar o cumprimento dás obrigaçöes plano de recuperação

luìidiayextrajudicial t"*pr" que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
'nã r,ipOt"re de substituição'ou impedimento do administrador judicial, comunicar

imediatamente, por escrito, à Gomissão de Fiscalização'

TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.8- Responder e responsabilizar-se pela prevenção. de.acidentes e pela segurança

de suas atividades å O" seus funcionários quando da realização dos serviços,

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e

determinações de Segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam

tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SEXTA
oBRIGAçöES OO CONTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento'

6.2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalizaçäo para acompanhamento e

fiscalização da execução contratual.

6.3- permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para

fornecimento e instalação do objeto.

6.4- Comunicar à GoNTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento e

instalação do Produto.

CLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia

conforme previðão contida nó instrumento convocatÓrio, no valor de R$ 3'261'60

(três mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta centavos) equivalente a 5o/o

(cinco por cento) do valor total deste contrato'

7.2- Agarantia prestada pela GONTRATADA será liberada ou restituída após a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente.

no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
CONTRATADA, notificada Por meio de

repor ou completar o seu valor, no prazo

7.3- Se o valor da garantia for utilizado
incluindo a indenização de terceiros, a

correspondência simples, obrigar-se-á a
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida

notificação.

7.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a

qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA'

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO E SANçÖES

8.1- O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a

ocorrência das hipÓteses previstas nos artigos lt e l! ^!l Lei Federal no 8'666' de

21 dejunho Oe 199i atuåtizaOa qe]g lei Féderal no 8.883, de I de junho de 1994'

autorizam, desde ia,'o õOruTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato'

independentemente Oã iÃterpelação judicial, sendo aplicável' ainda' o disposto nos

artig'os 79 e 80 do mesmo diploma legal'

8.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no

g.666/93 e no 10.520102e na Resolução nõ 5, de 1o de setembro de 1993' alterada

pil-ri;r"tução nJ-g/zooe, oo coÑTRATANTE, que a 69NTRATADA declara

conhecer i ntegralmente'

8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a GoNTRATADA reconhecerá os

direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital' neste ajuste e

na legislaçäo que rege a licitaçäo'

8.4- A aplicação de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo' n?9 afasta a

responsabilizaçáo 
"¡u¡t'Ou 

Cb¡¡fnlfeDA pela inexecução total ou parcial do objeto

ou pela inadimPlência.

g.5- A aplicação das penalidades .näo impede o GONTRATANTE de exigir o

ressarcimento dos ptárir,o| ;fãtivados decórrentes de quaisquer faltas cometidas

pela CONTRATADA.

8.6- No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação

¡u-ãi"i"i, ã convatiOáçåo em falência ensejará a imediata rescisäo deste contrato' sem

t*J;t; da aplicação das demais cominações legais'

g.7- No caso de a GoNTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçao

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata

rescisão deste .ontiãto, *em prejuizo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- o foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é

o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo'

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins

de direito.

São Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo

TRIBUNAL bE COruTNS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Testemunhas:

ERICA MARIA AN TEIRO DE OLIVEIRA

ome:
RG no:

Titular
SISTEMA MÓVEIS EIRELI - EPP

v
ç '"1.þ 63o I

RG no: ú
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMo oe clÊncß E DE ruorlrlcaçÃo

cONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OE SÃO PAULO

CONTRATADA: SISTEMA MÓVEIS EIRELI - EPP

CONTRATO No: 100/19

SEI - PROCESSO n" 977812019'01

OBJETO: Fornecimento e instalaçäo de poltronas e de cadeiras para a U¡idade

Regional de ttuverava (UR-17), pãJa a Unidade Regional de Santos (UR'20) e

bãäL"tàque da Diretorìa de lriateriais deste Tribunal - ltens 01, 02 e 03'

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima i"toioo estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de

contas do Estado de são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das

manifestaçöes de interesse,'Despacho
cadastramento no Sistema de Proöesso Eletrônico, conforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados- no Diário

Oficial do Estado,-Cád"rno do Poder Legislativo, Parte^ 
do Tribunal de Contas do

Estado de São puùð, ãt conformidade ðom o artigo 90 da Lei Complementar no

70g, de 14 de pñäiiå de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

piu=ot pto."rruã¡r, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço.- residencial ou eletrônico - ou telefones de

côntato deverá ,"t ðotunicada pelo interessado, peticionando no processo'

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:
a) O acompanhaménto dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos-:-n1t^lottas legais e regimentais'

ãirr."|. o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Säo Paulo,

CONTRATANTE
Carlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor Geral de Administração

E-MAIL INSTITUCIONAL:
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Erica Maria Angelieri Monteiro de Oliveira - Titular

E.MAIL INST¡TUCIO : movel oveis.com.br

E.MAIL @ . Gn .gt-
Assinatura:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "B'' AO CONTRATO

PLANILHA DE PREÇOS

SEI - PROCESSO n" 977812019'01

(*) Conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital

Preço Total (R$) 65.232,00

3
(corA

PRINCIPAL)

cc 18
Gadeira de

Gopa
180,00 3.240,00

Sistema
SHARP

2
(coTA

RESERVADA)

CA 17
Cadeira de

Aproximaçäo
228,00 3.876,00

Sistema rh
stylus g fx

I
(corA

PRINCIPAL)

PGl 167
Poltrona
Giratória

348,00 58,116,00
Sistema rh

gerente
styllus

Item Códi9o
Qtde.
Total

Descrição
Resumida(*)

Preço
Unitário

(R$)

Preço
Totaldo

Item
(R$)

Marca e
Modelo
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